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Concede o Título de Cidadã Mato-Grossense à
Senhora Guiomar Introvini.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26, inciso
XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadã Mato-grossense à Senhora Guiomar Introvini.

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Guiomar Introvini nasceu na cidade de Palmeira das Missões no estado do Rio Grande do Sul, filha do
Senhor Angelo Introvini(in memoriam) e dona Santa Milani Introvini (in memoriam), é mãe de Marcio Ricardo
Introvini Zanatta, Isabela Introvini Zanatta e Carolina Introvini Zanatta, onde lhe deram 7 netos.

Guiomar Introvini é licenciada em Letras e agricultora.

Em 1982 mudou-se para Mato Grosso no município de Tangara da Serra, juntamente com seu ex-marido e
os 2 filhos, lá nasceu sua filha caçula, com o objetivo de abrir terras adquiridas onde hoje é o município de
Campo Novo do Parecis, onde cultivavam soja e posterior cana de açúcar.

Sempre engajada em causa sociais no município, formou-se em Letras na Universidade do Estado de Mato
Grosso.

Faz parte como sócia fundadora da Coprodia usina de Açúcar e Etanol, onde atualmente ocupa cargo de
conselheira fiscal.

Sente muito orgulho de ter participado do desenvolvimento dos municípios de Tangará da Serra e Campo
Novo do Parecis.

Destarte, por todas estas razões apresentada, por seus esforços reconhecidos e por todos os relevantes
serviços prestados, proponho a concessão do Título de Cidadã Mato-Grossense à senhora Guiomar
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Introvini, que indiscutivelmente merece todas as honras a respeito.

Para tanto, apresento a proposição Legislativa e peço apoio dos nobres pares pela sua acolhida e merecida
aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 21 de Junho de 2023

 

Reck Junior
Deputado Estadual
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